
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Decisão - DPG-CG/DPG

À Diretoria-Geral, 

 

CONSIDERANDO a regularidade do procedimento ora analisado,

 

DECIDO:

 

1. Aprovar o Parecer 51 (0661141) e Parecer 177 (0662822) na sua integralidade;

2. Adotem-se as demais providências cabíveis.

 

Oleno Inácio de Matos

Defensor Público-Geral

Em 28 de fevereiro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público Geral, em 28/02/2025, às 07:52,
conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e
Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.
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